
Requisição nº 61-EAOCP_Aracaju/Op PIPA/Cmdo 6ª RM

Ord UASG Pregão Item Qnt V. Unit

1 160559 Inex -
Conforme relação 

anexa
-

UGR:

530012

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:  

( ) Dispensa de Licitação, de acordo com o inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021;

(X) Inexigibilidade de Licitação de acordo com o Art. 74 da Lei 14.133/21;

( ) Pregão Eletrônico SRP do 28º BC, de acordo com o Art 28º da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021;

( ) UG Participante - Pregão Eletrônico SRP, de acordo com o inciso IV, Art. 2 do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023;

( ) UG Não Participante - Pregão Eletrônico SRP, de acordo com o inciso V, Art. 2 do Decreto 11.462, de 31 de março de 2023;

      1. Autorizo o início dos procedimentos para a aquisição dos materiais e ou contratação dos serviços requeridos;

2. À SALC, adote das providências necessárias para a contratação dos serviços demandados, observada a modalidade adequada.

FRANCISCO GEOVAN FERREIRA ALVES – Ten Cel R1

Ordenador de Despesas do Escritório Avançado Operação Carro-Pipa/6ªRM

2026NC401628 1000A004QP 236514 DF0000OCP26 339036 R$ 777.661,65

        2. Para fins do Art. 18 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, empregar os recursos conforme abaixo discriminados:

NC Fonte: PTRes: PI ND VALOR

TOTAL R$ 652.190,46

Justificativa: Crédito referente a contratação de pipeiros pessoa física para entrega de água no contexto da Operação Carro-Pipa do EAOCP/6ª RM.

O fulcro desta aquisição visa atender o seguinte objetivo estratégico organizacional:

OEO 3 – Ampliar a prontidão para atuar nas demais Operações em Cooperação e Coordenação com as outras Agências, em especial aumentar a

efetividade na atuação em Ações Subsidiárias.

DANIEL NICOLINI DE OLIVEIRA – Ten Cel

Chefe da Divisão de Controle do Escritório Avançado Operação Carro-Pipa/6ªRM

         1.  Atesto que os serviços são necessários para esta UG e que esta requisição deva ser submetida ao Ordenador de Despesas para a abertura do processo administrativo.

Anexo: Nota de Crédito Planilha de pipeiros

Nos termos do disposto nos Arts. 5º, 17 e 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, solicito a adoção das devidas providências junto ao Ordenador de

Despesas, visando à aprovação da prestação de serviços descrita na requisição abaixo, destinada a atender às necessidades do EAOCP/6ª RM.

Discriminação Total R$

Atender despesas com coleta, transporte e distribuição 

de água (Pessoa Física)
R$ 652.190,46

Aracaju-SE, 4 de maio de 2026

NUP: 64299.009003/2026-31 Do Ch Div Ct EAOCP/6ªRM

Ao Sr Ordenador de Despesas EAOCP/6ªRM

Referência: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR

(Governo das Armas da Província da Bahia/1821)
(REGIÃO MARECHAL CANTUÁRIA)

ESCRITÓRIO AVANÇADO DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 6ª REGIÃO MILITAR



 UG Favorecida: 160559 Total da UG: R$ 777.661,65

Nota de Crédito Nº 2026NC401628  da UG 160539

NÚMERO 2026NC401628

UG EMITENTE 160539

OPERAÇÃO DE

CRÉDITO

DESCENTRALIZACAO

DATA EMISSÃO 26/03/2026

VALOR TOTAL R$ 777.661,65

TIPO

DESCENTRALIZAÇÃO

PROVISAO

TAXA CÂMBIO 0,0000

CÓDIGO

TRANSFERÊNCIA

992021

DESCRIÇÃO DESCENT CDT ATENDER O PROG DIST AGUA POTAVEL POR MEIO CARRO-

PIPA. TED 01-2026/2027. Empenho Imediato. Essa UG N¿o deve Alterar ND/UGR

(Alt Exec somente p/ COTER). Atende DIEx n¿ 3321 - Div As Civ/Ch Emp F Ter/

COTER de 26mar26.

SISTEMA ORIGEM SIAFI-STN

 Sequencial: 1 - Total: R$ 777.661,65

ORIGEM DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM

UG

FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

ORIGEM 1 1 160559 1 236514 1000A004QP 339036 530012 DF0000OCP26 R$

777.661,65

DESTINO DO CRÉDITO

TIPO ITEM NUM

UG

FAV ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

DESTINO 1 1 160559 1 236514 1000A004QP 339036 530012 DF0000OCP26 R$

777.661,65
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RELAÇÃO DE PIPEIROS  (INEX)
Ord LOTE NOME CPF/CNPJ MUNICÍPIO Qde M3 Valor Unit Valor

1 3 LUCIMARIO LUIZ DE MELO 092.515.574-89 BUÍQUE 1.744,60 98,99 172.695,15
2 1 GILSON ALBERTO DE SÁ 573.214.975-20 TACARATU 1.523,52 98,99 150.813,24
3 2 FAUSTO GALINDO SERENO 066.869.728-86 IBIMIRIM 1566,72 98,99 155.089,61
4 1 JOSE VALDERI ALVES DO NASCIMENTO 863.581.544-00 IBIMIRIM 1753,6 98,99 173.592,46
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